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Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagcéo definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranca social.

Mantém os regimes de
cessacao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranca social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servicos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servicos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servicos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Dir R
Situagéo actual
Situagéo de Escaldo indice Remuneragéo Adicionais/
Modalidade de Vinculagao Cargo/Carreira Categoria Mobilidade Remuneratorio | Remuneratdrio Base Diferenciais
Nome (] @ @) @ ®) ©) @

Alexandre Mateus Jorge Nomeagcéo Definitiva Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 5 214

Museologia, Conservagéo e Restauro prevista no Conservagao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir ) de 15.02 - a extinguir )
Alexandrina Maria Rebimba Nomeagao Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 1 269
Maximino Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12) n.° 404-A/98, de 18.12 )
Alvaro José dos Santos Nomeagé&o Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 2 326
Marques Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepgdo da A/98, de 18.12, com da ia de C )

categoria de Coordenador )
Ana Cristina Luciano Feliz Nomeacé&o Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 1 269
Ramalhosa Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) n.° 404-A/98, de 18.12 )
Ana Cristina Vieira Carvalho  |Nomeagéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 560
Pais n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Ana Fatima Martelo Pagara Nomeag&o em Comisséo de |Chefe de Divisédo 1 70

Servigo

Ana Maria de Mira Borges Nomeag&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 770

n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Ana Maria Novalio Calhanas | Nomeagcéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 1 460
Sabino Soares Godinho n.° 404-A/98, de 18.12 ) A98, de 18.12)
Anacleto Anténio Mateus Nomeag&o Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 1 316
Cardoso Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepg¢do da A/98, de 18.12, com da ia de Ce

categoria de Coordenador )
Angela Maria Fernandes Nomeacéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 1 400

Martins Felix Barrigé

n.° 404-A/98, de 18.12 )

/98, de 18.12)

Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccao social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de

seguranga social.
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Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica

de emprego publico e de

proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Encontra-se com equiparagdo
a bolseiro. Mantém os
regimes de cessacédo da
relagéo juridica de emprego
publico e de reorganizagéo de
servigos e colocagao de
pessoal em mobilidade
especial préprios da
nomeacao definitiva. Mantém
ainda o regime de protecgao
social de que era beneficiario,
sem prejuizo da sua
convergéncia com os regimes

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizag&o de servicos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica

da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de

Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Dir R
Situagéo actual
Situagéo de Escaldo indice Remuneragéo Adicionais/
Modalidade de Vinculagao Cargo/Carreira Categoria Mobilidade Remuneratorio | Remuneratdrio Base Diferenciais
Nome (] @ (©)] @ ©) ©) @

Anténio Carlos Sousa da Silva |Nomeagéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 770

n.° 404-A/98, de 18.12) A/98, de 18.12)
Anténio Jodo Horta Simdes Nomeagao Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 4 316

Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepcao da A/98, de 18.12, com da ia de C )

categoria de Coordenador )
Anténio Manuel Carlos Pereira |Contrato Individual Trabalho |Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 569,27

(art® 11°A DL 184/89) Museologia, Conservacéo e Restauro prevista no Conservacao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir ) de 15.02 - a extinguir )
Anténio Marciano Fagundes Nomeacé&o Definitiva Técnico (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- | Técnico (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 1 510
Branquinho AJ98, de 18.12) 18.12)
Anténio Valverde Modas Nomeagé&o Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 2 326

Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepgdo da A/98, de 18.12, com da ia de C )

categoria de Coordenador )
Armando Nuno Saraiva Nomeacé&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 1 610
Valente-Perfeito Canelhas n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Avelino José Penderlico dos  |Nomeagao Definitiva Motorista de Ligeiros (Carreira prevista no Decreto- |Motorista de Ligeiros (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 1 142
Santos Lei n.° 404-A/98, de 18.12) 404-A/98, de 18.12)
Carla de Jesus Mareco Contrato Individual Trabalho |Auxiliar de Limpeza (Carreira prevista no Decreto- |Auxiliar de Limpeza (Carreira prevista no Decreto-Lei n.© 404- 284,82
Abrantes (art® 11°A DL 184/89) Lei n.° 404-A/98, de 18.12)) A/98, de 18.12)
Carla Maria Candeias Pestana [Nomeag&o Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 1 222
Oliveira Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12) n.° 404-A/98, de 18.12)
Celestina Maria Estevens Contrato Individual Trabalho |Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 569,27
Colago Faria (art® 11°A DL 184/89) Museologia, Conservagéo e Restauro prevista no Conservagao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir ) de 15.02 - a extinguir )
Claudia Maria Moutela Ferreira [Nomeag&o Definitiva Arquitecto Paisagista (Carreira técnica superior de | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 415
Chambel dos Gides regime geral adjectivada ) A/98, de 18.12)
Deolinda Maria de Sousa Nomeacéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 1 400

Tavares

n.° 404-A/98, de 18.12 )

/98, de 18.12)

Mantém os regimes de

idade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de

seguranga social.
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Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagcéo definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranca social.

Mantém os regimes de
cessacao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Desempenha fungoes a
tempo parcial

Desempenha fungdes a
tempo parcial

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servicos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagao juridica
de emprego pblico e de
reorganizagéo de servigos e
colocag&o de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servicos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Dir R
Situagéo actual
Situagéo de Escaldo indice Remuneragéo Adicionais/
Modalidade de Vinculagao Cargo/Carreira Categoria Mobilidade Remuneratorio | Remuneratdrio Base Diferenciais
Nome (] @ (©)] @ ©) ©) @

Domil Coutinho & Definitiva Fiscal de obras pblicas Fiscal de obras ptiblicas 3 175
Barreto
Elsa de Jesus Reis Santos Nomeag&o em Comisséo de |Chefe de Divisédo 1 70
Balsa Candeias Servigo
Elsa Maria Moreira Caeiro Nomeagé&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 660

n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Esmeralda Helena Pires Nomeacé&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 1 400
Gomes Rodrigues n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Florbela Chaves Silva da Costa |Contrato Individual Trabalho | Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 532,70

(art® 11°A DL 184/89) Museologia, Conservacéo e Restauro prevista no Conservacao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir ) de 15.02 - a extinguir )
Francisca do Carmo Torrdo Contrato Individual Trabalho | Auxiliar de Limpeza (Carreira prevista no Decreto- | Auxiliar de Limpeza (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 284,82
Coelho Caeiro (art® 11°A DL 184/89) Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Francisco Manuel Bruno Nomeag&o Definitiva Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Museologia, 5 269
Moleiro i (G Rest: prevista no Conservacao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 ) de 15.02)
Fi i Maria C: Definitiva Motorista de Ligeiros (Carreira prevista no Decreto- |Motorista de Ligeiros (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 6 204
Baptista Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) 404-A/98, de 18.12 )
Frederico José Tata dos Anjos [Nomeag&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 1 400
Regala n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Gabriela Maria Prates Costa  |Nomeagcéo Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 1 269
Santos Dias Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) n.° 404-A/98, de 18.12)
Helena Isabel Pereira Macedo |Nomeag&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 415
Rocha n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Helena Maria Prates da Costa |Nomeagcéo Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 1 269

Santos Dias Santos Medinas

Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12)

n.° 404-A/98, de 18.12

)

Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccao social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de

seguranga social.
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Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica
de emprego publico e de

proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da

cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e

proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de

Mantém os regimes de
cessacdo da relagao juridica

protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranca social.

Mantém os regimes de
cessacao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de

protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagao juridica
de emprego pblico e de
reorganizagéo de servigos e
colocag&o de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de

proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Dir R
Situagéo actual
Situagéo de Escaldo indice Remuneragéo Adicionais/
Modalidade de Vinculagao Cargo/Carreira Categoria Mobilidade Remuneratorio | Remuneratdrio Base Diferenciais
Nome (] @ (©)] @ ©) ©) @

Hugo Filipe Teles Porto Nomeagéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 460

n.° 404-A/98, de 18.12) A/98, de 18.12)
Isabel Maria Real dos Santos  |Nomeag&o Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 326
Ferreira Pereira de Miranda Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepcéo da A/98, de 18.12, com da ia de C

categoria de Coordenador )
Jodo Manuel Franco Esteves | Nomeagéo Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 326

Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepcdo da A/98, de 18.12, com da ia de C

categoria de Coordenador )
Jodo Manuel Prego de Ochoa |Nomeagcéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 510
e Azevedo Pires n.° 404-A/98, de 18.12 ) A98, de 18.12)
Jorge Manuel Matos Saco Nomeag&o Definitiva Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 184

i (G Rest: prevista no Conservacao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir ) de 15.02 - a extinguir )
Jorge Paulo Pereira da Graga |Nomeacéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 770

n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
José Anténio Cabrita do Nomeag&o em Comisséo de |Director Regional 100
Nascimento Servigo
José Carlos Sesinando Nomeag&o em Comiss&o de |Director de Servigos 80

Servigo

José Filipe Pereira Patinhas Nomeagao Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 770
Cardoso Ramalho n.° 404-A/98, de 18.12) A/98, de 18.12)
José Francisco Russo Murteira | Nomeagéo Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 2 326

Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepgdo da A/98, de 18.12, com da ia de

categoria de Coordenador )
José Manuel Tomé Aldeano Nomeagao Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 222

Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12 )

n.° 404-A/98, de 18.12 )

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica

seguranga social.




LISTA NOMINATIVA DAS TRANSICOES E MANUTENGCOES REPORTADA A 01.01.2009

| TO Director Reglonal de Gutfura
| de Alenteys
ion: Itur: Alentejt it o £

Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica
de emprego publico e de

proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de

Mantém os regimes de
cessacdo da relagao juridica

mobilidade especial proprios
da nomeagcéo definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranca social.

Mantém os regimes de
cessacao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de

mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagao juridica
de emprego pblico e de
reorganizagéo de servigos e
colocag&o de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servicos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de

Dir R
Situagéo actual
Situagéo de Escaldo indice Remuneragéo Adicionais/
Modalidade de Vinculagao Cargo/Carreira Categoria Mobilidade Remuneratorio | Remuneratdrio Base Diferenciais
Nome (] @ (©)] @ ©) ©) @
José Raul Marciano Tiago Nomeagéo Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404-| 238
Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepgdo da A/98, de 18.12, com da ia de C )
categoria de Coordenador )
Josefa Augusta Torrdo Coelho |Nomeagao Definitiva Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Museologia, 209
Serrano jia, Conservagéo e Restauro previstano | Conservagéo e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,
Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 ) de 15.02)
Luis Filipe de Paiva Marino Nomeagé&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 770
Ucha n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Vaz de Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 500
Oliveira e Melo n.° 404-A/98, de 18.12 ) A98, de 18.12)
Maria Anténia Estriga Chibeles [Nomeagc&o Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Chefe de Seccéo (Categoria prevista no Decreto-Lei n.° 404- 350
Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12) A/98, de 18.12)
Maria Anténia Pinto Santana  [Nomeac&o Definitiva Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 184
Emidio Museologia, Conservagéo e Restauro prevista no Conservagao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,
Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir ) de 15.02 - a extinguir )
Maria Cristina Correia Santos  |Nomeag&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 510
Mata Fernandes n.° 404-A/98, de 18.12) A/98, de 18.12)
Maria de Fatima Barrelas Nomeagéo Definitiva Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Museologia, 209
Martins dos Reis Museologia, Conservagéo e Restauro prevista no Conservagao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,
Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 ) de 15.02)
Maria de Fatima Mora Dias Nomeag&o Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 238
Pereira Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepg¢do da A/98, de 18.12, com da ia de Ce
categoria de Coordenador )
Maria do Carmo Carrilho Contrato Individual Trabalho | Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 569,27

Piedade Camoesas

(art° 11°A DL 184/89)

Museologia, Conservagéo e Restauro prevista no
Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir )

Conservagao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,
de 15.02 - a extinguir )

tempo parcial




LISTA NOMINATIVA DAS TRANSICOES E MANUTENGCOES REPORTADA A 01.01.2009

| TO Director Reglonal de Gutfura
| de Alenteys
ion: Itur: Alentejt it o £

Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica
de emprego publico e de

proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagao juridica
de emprego pblico e de
reorganizagéo de servigos e
colocag&o de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranca social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizag&o de servicos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Desempenha fungdes a
tempo parcial

Mantém os regimes de
cessagao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Dir R
Situagéo actual
Situagéo de Escaldo indice Remuneragéo Adicionais/
Modalidade de Vinculagao Cargo/Carreira Categoria Mobilidade Remuneratorio | Remuneratdrio Base Diferenciais
Nome (] @ (©)] @ ©) ©) @

Maria do Rosério Baido NomeagZo Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Chefe de Secgéo (Categoria prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 350
Parreira Russo Caeiro Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Maria Herminia Isabel Nomeagao Definitiva Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Museologia, 782,68
Carvalho jia, Conservagéo e Restauro previstano | Conservagéo e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 ) de 15.02)
Maria Jodo Fernandes Pinto Contrato Individual Trabalho |Auxiliar de Limpeza (Carreira prevista no Decreto- |Auxiliar de Limpeza (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 284,82
Gomes (art® 11°A DL 184/89) Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Maria José Pencas Gomes de [Nomeac&o Definitiva Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Vigilante-Recepcionista (Carreira do Pessoal de Museologia, 2 209
Carvalho ia, Conservagéo e Rest: prevista no Conservagao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 ) de 15.02)
Maria Julieta Guerreiro da Nomeagé&o Definitiva Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 2 184
Silva Museologia, Conservacéo e Restauro prevista no Conservacao e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir ) de 15.02 - a extinguir )
Maria Luisa Larinha Moio Nomeacé&o Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 2 280
Marques Barrelas Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) n.° 404-A/98, de 18.12)
Maria Manuela Antunes de Nomeag&o Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 2 280
Abreu Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12) n.° 404-A/98, de 18.12)
Maria ida Ferreira da Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 560
Cunha Donas Botto n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Maria Perpétua Coelho da Contrato Individual Trabalho |Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 532,70
Costa Guerreiro (art® 11°A DL 184/89) i Lot Rest: prevista no Conservagéo e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,

Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir ) de 15.02 - a extinguir )
Miguel dos Reis Pedroso de Nomeagéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 770
Lima n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Paula Cristina Cargd Rebeca  |Nomeag&o Definitiva Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de Museologia, 2 184

Guarda de Museu (Categoria do Pessoal de
jia, Col G40 e Ry prevista no
Decreto-Lei n.° 55/2001, de 15.02 - a extinguir )

Conservagéo e Restauro prevista no Decreto-Lei n.° 55/2001,
de 15.02 - a extinguir )

Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica

Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de

seguranga social.
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Observagdes
an

Mantém os regimes de
cessagdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Encontra-se com licenga sem
vencimento autorizada até
16/07/2009 . Mantém os
regimes de cessacao da
relagao juridica de emprego
publico e de reorganizacéo de
servicos e colocagao de
pessoal em mobilidade
especial proprios da
nomeagcao definitiva. Mantém
ainda o regime de proteccéo
social de que era beneficiario,
sem prejuizo da sua
convergéncia com os regimes
do sistema de seguranca
social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagcéo definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranca social.

Mantém os regimes de
cessacao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagdo de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccéo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessacdo da relagdo juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servicos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecc&o social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com 0s
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagao juridica
de emprego pblico e de
reorganizagéo de servigos e
colocag&o de pessoal em
mobilidade especial préprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccao social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Em regime de comiss&o de
servigo extraordinéria, pelo
periodo de 6 anos, com
efeitos a 01/02/2008 .
Mantém os regimes de
cessacéo da relacao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servicos e
colocagao de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeagao definitiva.
Mantém ainda o regime de
protecgdo social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Mantém os regimes de
cessagao da relagao juridica
de emprego publico e de
reorganizagéo de servigos e
colocagéo de pessoal em
mobilidade especial proprios
da nomeacao definitiva.
Mantém ainda o regime de
proteccao social de que era
beneficiario, sem prejuizo da
sua convergéncia com os
regimes do sistema de
seguranga social.

Dir R
Situagéo actual
Situagéo de Escaldo indice Remuneragéo Adicionais/
Modalidade de Vinculagao Cargo/Carreira Categoria Mobilidade Remuneratorio | Remuneratdrio Base Diferenciais
Nome (] @ (©)] @ ©) ©) @
Paula garida Dores Santos Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 269
Figueira Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) n.° 404-A/98, de 18.12)
Paulo Guil Rosa Definitiva Motorista de Ligeiros (Carreira prevista no Decreto- |Motorista de Ligeiros (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 2 151
Percheiro Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) 404-A/98, de 18.12 )
Paulo Nuno Ribeiro da Nomeagé&o Definitiva Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto- | Técnico Profissional (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404 316
Fonseca Silva Lei n.° 404-A/98, de 18.12, com excepcdo da A/98, de 18.12, com da ia de C
categoria de Coordenador )
Rafael Antonio Ezequiel Nomeacé&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 610
Alfenim n.° 404-A/98, de 18.12 ) A98, de 18.12)
Rosaria da Conceicéo Nunes  [Nomeagc&o Definitiva Assistente Administrativo (Carreira prevista no Assistente Administrativo (Carreira prevista no Decreto-Lei 222
Vicente Valeriano Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18.12 ) n.° 404-A/98, de 18.12)
Sandra Sofia Ferreira Patdo Nomeacé&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 2 415
Sé&o Pedro n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Sofia Maria Mendes Barbosa  |Nomeag&o Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 510
da Costa Salema Guilherme n.° 404-A/98, de 18.12) A/98, de 18.12)
Susana Helena Bastos Correia [Nomeagcéo Definitiva Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei | Técnico Superior (Carreira prevista no Decreto-Lei n.° 404- 1 710
da Fonseca n.° 404-A/98, de 18.12 ) A/98, de 18.12)
Zélia Maria Rodrigues Contrato Individual Trabalho |Auxiliar de Limpeza (Carreira prevista no Decreto- |Auxiliar de Limpeza (Carreira prevista no Decreto-Lei n.® 404- 304,07

Celestino

(art® 11°A DL 184/89)

Lei n.° 404-A/98, de 18.12)

A/98, de 18.12)

Desempenha fungdes a
tempo parcial
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